
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUl..
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PAI..ÁCIO 20 DE MARÇO"

DECRETO LEGISLATIVO N° 089, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.

"Nomeia a Comissão Especial para analisar
e emitir parecer sobre Projeto de Emenda à
lei Orgânica do Município de Manoel Viana".

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
MANOEL VIANA APROVOU E EU ÉDEN CALDAS, PRESIDENTE,
PROMULGO O SEGUINTE

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 10 Nomear Comissão especial para analisar e emitir parecer sobre
o Projeto de Emenda à lei Orgânica do Município de Manoel Viana,
designando os seguintes vereadores como membros:

Sinara Renz -DEM

Rube Consi -PTB

Marilei Vessozi -PP

Art. 20 Este Decreto lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das sessõei:l' de dezembr,o de 2008
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Ver. EN CALDAgI

Presidente
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